
Governo do Estado de São Paulo
Departamento de Estradas de Rodagem

 
 
 

Ofício n° 4581 / 2025 / DERSP-PR-DEM
 
 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

Ao Senhor

SARGENTO MORENO
Vereador

Câmara Municipal de Votuporanga

denise.rautch@gmail.com

 

Assunto: Construção de passarela na SP-461.
Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 139.00013449/2025-01.

 

Senhor Vereador,

Cumprimentando-o cordialmente, reportamo-nos aos termos do Ofício n°
431/2025, documento SEI (0055455117), que trata da Indicação nº 51/2025, de sua autoria,
solicitando a construção de uma passarela sobre a Rodovia Péricles Bellini SP-461, interligando
as Avenidas Domingos Pignatari e Augusto Aparecido Arroyo Marchi.

A respeito, informamos que, no momento, a solicitação resta prejudicada, em
razão do trecho possuir baixo Volume Diário Médio – VDM, boa visibilidade e pavimento e
sinalização em boas condições.Não obstante, informamos a instalação de equipamento
Controlador Eletrônico de Velocidade, com OCR 4 faixas, no km 126 da SP-461 sentido
crescente e decrescente, reduzindo a velocidade da via para 80km/h.

 

 
 

Atenciosamente,
 
 
 

SERGIO HENRIQUE CODELO NASCIMENTO
Presidente do DER
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Avenida do Estado, 777 - Bairro Ponte Pequena
 CEP 01107-901 - São Paulo - SP

www.der.sp.gov.br

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique Codelo Nascimento,
Presidente, em 16/07/2025, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0074598794 e o código CRC 66E181EB.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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